MUNICIPIO DE BRAS PIRES
ESTADO DE MINAS GERAIS

Processo n°. 038/2024
Pregao Eletronico n°. 010/2024
Impugnacao ao Edital

Impugnante: Mabelé Veiculos Especiais Ltda
DECISAO

Considerando que a impugnacao da empresa interessada Mabelé Veiculos Especiais
Ltda foi enviada ao Municipio de Bras Pires/MG, tempestivamente, recebo-a por estar em

conformidade com o Edital e a legislagéo vigente.

No mérito, a impugnante alega a existéncia de exigéncias que restringem e frustram
o carater competitivo do certame, quais sejam, exigéncia de veiculo s/ adaptacao e zero km

para primeiro emplacamento.

Ao final requereu a procedéncia da impugnacgao para fins de alteragdo do edital de

licitagdo.

Parecer Juridico opinando pela parcial procedéncia da impugnacado, para que seja
esclarecido no edital que veiculo zero quildmetro deve ser entendido como aquele n&o tenha

sido usado/rodado, bem como seja excluida a exigéncia de primeiro emplacamento.

Desta forma, e considerando o inteiro teor do parecer juridico (cépia anexa), julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnacdo apresentada pela empresa Mabelé
Veiculos Especiais Ltda, para que o instrumento convocatério seja retificado, para
esclarecer que veiculo zero quildmetro deve ser entendido como aquele ndo tenha sido

usado/rodado, bem como para excluir a exigéncia de primeiro emplacamento.

Dé-se ciéncia aos interessados, para todos os fins de direito.

Bras Pires, 26 de abril de 2024.
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